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RESUMO 
O fármaco hidroxicloroquina voltou a ser estudado em 2019 justamente por conta da pandemia. Apesar 
de ter frágeis evidências científicas que associam sua eficácia no combate à infecção humana pelo 
novo coronavírus, várias informações foram divulgadas por mídias sociais atribuindo a tal medicamento 
como forma de tratamento ou prevenção contra esse vírus. Por conta disso, inúmeras pessoas foram 
até farmácias em busca de uma suposta cura ou prevenção contra o coronavírus, causando desabas-
tecimento dessa droga no mercado. A automedicação tem causado preocupações aos profissionais de 
saúde, pois, o uso de medicamentos por conta própria pode levar a tratamentos que são ineficazes e 
nada seguros ao paciente. A maioria da população pratica o ato de automedicação com intuito de aliviar 
sintomas, na ilusão de tratar uma doença, e por conta da facilidade de acesso a medicamentos, acabam 
não consultando um profissional de saúde. O objetivo deste estudo foi a averiguação da taxa de dis-
pensação dos medicamentos contendo hidroxicloroquina de uma farmácia de uma cidade do interior 
do estado de São Paulo e uma do estado do Paraná. Realizou-se um levantamento em uma farmácia 
privada, situada em Andradina-SP e uma farmácia privada na cidade de Curitiba-PR, Brasil. Os relató-
rios de dispensação dos medicamentos foram retirados do sistema de gerenciamento utilizado pelas 
referidas farmácias, e o período pesquisado foi entre mar./2019–mar./2021, mediante o termo de auto-
rização para divulgação de informações de empresas. O uso de medicamentos de forma irracional pode 
mascarar doenças evolutivas, causar resistência bacteriana, dependência, reações de hipersensibili-
dade, sangramento digestivo e ainda aumentar os riscos para determinadas neoplasias, podendo assim 
levar até o óbito. Diante disso, é necessária a realização de campanhas de conscientização e de edu-
cação em saúde, bem como uma maior restrição na venda de medicamentos sem receitas a fim, ga-
rantir a segurança da população e o melhor uso desses fármacos. O farmacêutico deve prestar assis-
tência de qualidade, orientando e disseminando informações seguras para a população.  
 
PALAVRAS-CHAVE: saúde pública; automedicação; covid-19; hidroxicloroquina; cuidado em saúde. 

 
 
1 INTRODUÇÃO 
 

O coronavírus foi detectado pela pri-
meira vez em dezembro de 2019 em 
Whuan na China. Responsável por infec-
tar mamíferos e aves, o vírus pode sair 
desse ciclo e infectar seres humanos, 
causando infecções no trato respiratório 
com quadros leves ou variantes agudas 
(CHEN; LIU; GUO, 2020; ZHU et al., 
2020). 

Esta enfermidade atingiu propor-

ções mundiais pelo seu alto nível de 
transmissão, sendo classificada como 
pandemia pela Organização Mundial de 
Saúde (OMS) no dia 12 de março de 
2020. Vários testes clínicos foram realiza-
dos com diversos medicamentos, inclu-
indo a cloroquina e o sulfato de hidroxi-
cloroquina, todos mostraram atividade ini-
bitória in vitro semelhante nas infecções 
pelo covid-19, no entanto, a hidroxicloro-
quina apresentou menor toxicidade em 
relação à cloroquina (MATEUS et al., 
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2020). 
Em 27 de março, a Agência Nacio-

nal de Vigilância Sanitária (ANVISA) au-
torizou estudos relacionados ao uso de 
hidroxicloroquina e azitromicina como 
meio de prevenir complicações nos paci-
entes infectados pelo covid-19 e para 
avaliação da segurança e eficácia clínica 
destes fármacos (MENEZES; SANCHES; 
CHEQUER, 2020). 

A divulgação de notícias falsas em 
várias mídias a respeito da eficácia da hi-
droxicloroquina na profilaxia e no trata-
mento da covid-19 resultou em uso indis-
criminado deste medicamento pela popu-
lação. Por medo da pandemia, inúmeras 
pessoas se deslocaram até farmácias na 
busca de cloroquina/hidroxicloroquina, 
acreditando na sua eficácia contra a in-
fecção pelo coronavírus, gerando um de-
sabastecimento desses fármacos no mer-
cado e prejudicando pacientes que care-
ciam desses medicamentos para outros 
tratamentos. Em 21 de março ocorreu a 
primeira morte nos Estados Unidos pelo 
uso incorreto do medicamento (MENE-
ZES; SANCHES; CHEQUER, 2020). 

A automedicação pode agravar do-
enças, pois a utilização de medicamentos 
sem a informação adequada pode escon-
der determinados sintomas, como tam-
bém podem ocorrer interações entre 
substâncias, podendo anular ou potenci-
alizar o efeito dos fármacos (OLIVEIRA; 
MORMINO, 2020). 

Levando-se em consideração esses 
aspectos, concluímos que o método de 
prevenção é o mais eficaz até o mo-
mento, pois os medicamentos que estão 
sendo considerados pela população em 
combate contra o covid-19 ainda estão 
passando por testes que comprovem sua 
eficácia e segurança contra esse tipo de 
vírus.  

 
1.1 Hidroxicloroquina 

A hidroxicloroquina foi registrada 
pela ANVISA para o tratamento de lúpus 
eritematoso, malária e artrite. Apesar de 
ter frágeis evidências científicas que 

comprovem sua eficácia no combate à in-
fecção humana pelo novo coronavírus, 
várias informações foram divulgadas por 
mídias sociais atribuindo a tal medica-
mento como forma de tratamento ou pre-
venção contra esse vírus. Por conta 
disso, inúmeras pessoas foram até far-
mácias em busca de uma suposta cura ou 
prevenção contra o coronavírus, cau-
sando desabastecimento dessa droga no 
mercado (CORREA; VILARINHO; BAR-
ROSO, 2020). Entretanto, o fármaco 
pode causar toxicidade retiniana e apre-
sentar distúrbios cardiovasculares, sendo 
maior o risco de toxicidade em pacientes 
obesos (CRF, 2021). 

A ANVISA publicou no dia 20 de 
março de 2020 a resolução n°351 que 
passou a incluir a cloroquina e a hidroxi-
cloroquina, vendidas livremente nas far-
mácias, na lista C1 (lista das outras subs-
tâncias sujeitas a controle especial e de 
uso exclusivamente hospitalar). Três dias 
depois, a ANVISA publicou uma nova re-
solução, de nº 354, que estabelecia duas 
modificações na anterior, sinalizando fa-
cilitação da produção e consumo dessas 
substâncias no Sistema Único de Saúde 
(BRASIL, 2020). Contudo, a hidroxicloro-
quina deve ser utilizada com cautela em 
pacientes que possuem distúrbios cardí-
acos, renais, neurológico, hepáticos, he-
matológicos, gástricos e não é recomen-
dada para gestantes, devido a falta de es-
tudos que comprove a segurança para 
esse grupo de pacientes. A dose diária re-
comendada desse fármaco não pode 
passar de 400 mg e não deve ser usado 
por mais de 5 anos (MENEZES; SAN-
CHES; CHEQUER, 2020). 
 
1.2 Automedicação 

A automedicação ocorre quando há 
o uso de medicamentos por conta própria 
ou quando é indicado por pessoas não 
habilitadas ao diagnóstico clínico. Existe 
também a automedicação orientada, que 
se refere à reutilização de receitas médi-
cas que não tenham sido emitidas para 
uso contínuo (MELO; DUARTE; 
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MORAES, 2021). 
A maioria da população pratica o ato 

de automedicação com intuito de aliviar 
sintomas ou tratar uma doença, e por 
conta da praticidade em acesso a medi-
camentos, não consultam um médico. 
Contudo, como consequência pode ocor-
rer o mascaramento de doenças evoluti-
vas, resistência bacteriana, dependência, 
reações de hipersensibilidade, sangra-
mento digestivo e ainda aumentar os ris-
cos para determinadas neoplasias, po-
dendo assim levar até o óbito (MELO; 
DUARTE; MORAES, 2021). 

O uso de medicamentos só pode ser 
realizado sob a orientação de profissio-
nais habilitados que tenham autonomia 
sob o paciente frente a sua medicação 
(MELO; DUARTE; MORAES, 2021). 

 
2 OBJETIVO 
 

Este trabalho tem como objetivo 
mostrar a taxa de dispensação dos medi-
camentos contendo hidroxicloroquina de 
uma farmácia de uma cidade do interior 
do estado de São Paulo e uma do Estado 
do Paraná.  
 
3 MATERIAL E MÉTODOS 
 
3.1 Pesquisa Bibliográfica 

Realizou-se pesquisa bibliográfica 
em literatura científica nacional e interna-
cional publicada em livros e artigos cien-
tíficos. Estes últimos indexados em plata-
formas de pesquisa como PubMed e Sci-
elo.  
 
3.2 Levantamento de dados 

O levantamento de dados foi reali-
zado em duas farmácias privadas, situa-
das em Andradina-SP e na cidade de Cu-
ritiba - PR, Brasil. Os relatórios de dispen-
sação dos medicamentos foram retirados 
do sistema de gerenciamento utilizado 
pelas referidas farmácias, e o período 
pesquisado será entre mar./2019-
mar./2021, mediante o termo de autoriza-
ção para divulgação de informações de 

empresas. 
 

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO 
 

O registro das vendas do medica-
mento Reuquinol (Sulfato de hidroxicloro-
quina) por ano (2019, 2020 e 2021) com 
início em março de 2019 a março de 2021 
são apresentados nas Tabelas 1 e 2.  
 
Tabela1. Registro de vendas do medicamento 
Reuquinol (Sulfato de Hidroxicloroquina) 400 
mg em uma farmácia privada na cidade de Cu-
ritiba-PR. 

Reuquinol 400 mg 
(caixa 30 comprimidos) 

Saídas/vendas 

Ano 2019 10 unidades 
Ano 2020 12 unidades 
Ano 2021 03 unidades 

Fonte: Elaborado pelos autores.  

 
Tabela 2. Registro de vendas do medicamento 
Reuquinol (Sulfato de Hidroxicloroquina) 400 
mg em uma farmácia privada na cidade de An-
dradina-SP. 

Reuquinol 400 mg 
(caixa 30 comprimidos) 

Saídas/vendas 

Ano 2019 054 unidades 
Ano 2020 108 unidades 
Ano 2021 081 unidades 

Fonte: Elaborado pelos autores.  

 
Alguns medicamentos aumentaram 

suas vendas depois de terem sido consi-
derados como uma suposta cura contra o 
covid-19, dentre eles, encontra-se a hi-
droxicloroquina (MACHADO; MARCON, 
2021). Neste trabalho foi possível obser-
var uma variação nas vendas entre os 
anos de 2019-2020, sendo que no ano de 
2020 obteve uma escala alta de saída 
desse medicamento por conta do auge da 
pandemia.  

Quando analisado o aumento das 
vendas do fármaco em questão relacio-
nado aos óbitos por Covid-19, observa-se 
o aumento do consumo do fármaco em 
períodos de aumento dos óbitos. Os Grá-
ficos 1 e 2 representam essa compara-
ção. 

A automedicação é um hábito entre 
a população do Brasil, aproximadamente 
77% dos brasileiros se automedicam, 
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segundo dados do Conselho Federal de 
Farmácia (CFF) de 2019.  

 
Gráfico 1. Relação entre quantidade de hidro-
xicloroquina 400mg vendida na cidade de An-
dradina-SP e os óbitos por Covid-19 ocorridos 
no período. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Elaborado pelos autores. 

 
Gráfico 2. Relação entre quantidade de hidro-
xicloroquina 400mg vendida na cidade de Cu-
ritiba-PR e os óbitos por Covid-19 ocorridos 
no período. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Elaborado pelos autores. 

 
Em um estudo realizado por Arrais 

et al. (2016), é possível verificar que uma 
parcela significativa da população possui 
o hábito de se automedicar sem orienta-
ção médica. Nesse período de pandemia 
pode-se perceber uma politização do ví-
rus onde muitos médicos indicam o trata-
mento com hidroxicloroquina mesmo não 
tendo nenhum estudo científico que com-
prove sua eficácia para o tratamento da 
covid-19. Não podemos deixar de desta-
car que a prescrição off-label, que é a uti-
lização de um medicamento fora das indi-
cações autorizadas na bula, embora não 
seja considerada uma prática médica 

ilegal, este profissional pode e deve ser 
responsabilizado juridicamente sendo 
constatado que sua prescrição coloque 
em risco a saúde do paciente (Raposo, 
2017). A escolha do medicamento é de 
responsabilidade médica e necessita de 
conhecimento técnico a respeito da ação 
do medicamento, devendo sempre res-
saltar que os efeitos adversos nunca po-
dem sobrepujar os benefícios ao paci-
ente. Sendo obrigatório a obtenção do 
consentimento livre e esclarecido do pa-
ciente acerca do tratamento escolhido 
(CFM, 2004). 

Por conta do desespero, da desin-
formação e fake news nas mídias, as pes-
soas adquiriram negativamente o au-
mento desse hábito (MACHADO; MAR-
CON, 2021).   

Antes da ANVISA colocar a hidroxi-
cloroquina em medicamentos de controle 
especial, em picos onde tinha mais casos 
de Covid-19 era onde tinha mais vendas 
desse medicamento. O desespero das 
pessoas por uma prevenção ou cura con-
tra esse vírus foi tanto que muitas delas 
acabaram sendo induzidas por pessoas 
não habilitadas a comprar medicamentos 
que ainda estavam sendo estudados ou 
que nem tinha nada comprovado em re-
lação a eficácia contra a covid-19 e que 
ainda possuíam efeitos colaterais adver-
sos. 

A ANVISA criou então no dia 05 de 
maio o dia nacional do uso racional de 
medicamentos, com intuito de alertar a 
população sobre os riscos à saúde pelo 
uso inadequado de medicamentos e pela 
automedicação (BRASIL, 2020). 

Medicamentos usados de forma in-
correta ou consumidos sem critérios de 
profissionais habilitados podem causar 
ou agravar problemas de saúde, podendo 
inclusive, levar à morte (BRASIL, 2020). 
Entretanto, por conta da situação emer-
gente com a pandemia imposta pelo novo 
coronavírus, decisões têm sido tomadas 
de forma apressadas e controversas, boa 
parte da população não tem seguido as 
orientações impostas pela ANVISA, 
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elevando o nível da automedicação em 
época de pandemia. Podemos conferir 
pelos gráficos, onde o aumento no nú-
mero de casos levou ao aumento de ven-
das da hidroxicloroquina. 

 
5 CONCLUSÕES  
 

Por meio dos dados levantados e 
analisados neste trabalho é possível ob-
servar um aumento desordenado das 
vendas do fármaco (hidroxicloroquina). 
Alguns fatores podem contribuir para 
esse fato, como a falta de informações 
seguras sobre medicamentos e sobre a 
pandemia da Covid-19, o medo da popu-
lação em adquirir o coronavírus e desen-
volver a doença, o que leva a busca de 
formas de prevenção e a facilidade de 
acesso aos medicamentos no Brasil.  

Pacientes que utilizavam a hidroxi-
cloroquina para outros tratamentos foram 
prejudicados pela falta do medicamento, 
ocorrido devido ao aumento desnecessá-
rio das vendas e uso envolvendo a do-
ença causada pelo vírus Sars-Cov-2.  

A automedicação pode agravar do-
enças, pois a utilização de medicamentos 
sem a real necessidade pode esconder 
determinados sintomas, ou desenvolver 
interações entre substâncias, podendo 
anular ou potencializar o efeito dos fárma-
cos.  

Percebe-se a necessidade de reali-
zação de campanhas de conscientização 
e de educação em saúde, bem como uma 
maior restrição na venda de medicamen-
tos sem receitas a fim, garantir a segu-
rança da população e o melhor uso des-
ses fármacos. O farmacêutico deve pres-
tar assistência de qualidade, orientando e 
disseminando informações seguras para 
a população.  
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